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vel.) — Pela Direcção Regional de Educação do Norte, (Assina-
tura ilegível.)

Homologo.

A Ministra da Educação, Maria do Carmo Félix da Costa Seabra.

Agrupamento Vertical de Escolas da Nascente do Este

Aviso n.o 3326/2005 (2.a série). — Nos termos do n.o 3 do
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, e para os
devidos efeitos, faz-se público que se encontra afixada no placard
da secretaria da sede do Agrupamento Vertical de Escolas da Nascente
do Este, E. B. 2, 3 de Gualtar, a lista de antiguidade do pessoal
não docente deste estabelecimento de ensino reportada a 31 de
Dezembro de 2004.

Da referida lista cabe reclamação no prazo de 30 dias a contar
da data da publicação.

16 de Fevereiro de 2005. — O Presidente do Conselho Executivo,
José Carlos Pinto Dias.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, INOVAÇÃO
E ENSINO SUPERIOR

Gabinete da Ministra

Despacho n.o 6674/2005 (2.a série). — Considerando que o
acompanhamento da execução da Intervenção Operacional Ciência
e Inovação 2010 incumbe a uma comissão de acompanhamento, nos
termos do artigo 38.o do Decreto-Lei n.o 54-A/2000, de 7 de Abril;

Considerando que nos termos da alínea d) do n.o 2 do artigo 39.o
do citado diploma legal, no caso das intervenções operacionais sec-
toriais, como seja a Intervenção Operacional em apreço, as respectivas
comissões de acompanhamento são integradas por representantes dos
parceiros económicos e sociais, incluindo organizações representadas
no Conselho Económico e Social, nomeados por despacho do ministro
responsável pela intervenção operacional;

Considerando a necessidade de integrar na citada comissão de
acompanhamento um representante da Associação Empresarial de
Portugal (AEP), atentas as atribuições desta entidade:

Assim, ao abrigo das disposições da alínea d) do n.o 2 do artigo 39.o
do Decreto-Lei n.o 54-A/2000, de 7 de Abril, e da alínea m) do n.o 1
do artigo 2.o do Regulamento Interno da Comissão de Acompanha-
mento do Programa Operacional Ciência e Inovação 2010, determino
o seguinte:

1 — É nomeado representante da Associação Empresarial de Por-
tugal na retrocitada Comissão de Acompanhamento do Programa
Operacional Ciência e Inovação 2010 o Doutor Manuel Joaquim Pinho
Moreira de Azevedo.

2 — A nomeação produz efeitos a partir da data de publicação
do presente despacho.

29 de Dezembro de 2004. — A Ministra da Ciência, Inovação e
Ensino Superior, Maria da Graça Martins da Silva Carvalho.

Despacho n.o 6675/2005 (2.a série). — Considerando a solici-
tação do Instituto Politécnico de Leiria no sentido de ser autorizado
o funcionamento do curso de especialização tecnológica (CET) em
Gestão de Redes;

Considerando o disposto na Portaria n.o 989/99, de 3 de Novembro
(com as alterações introduzidas pelas Portarias n.os 698/2001, de 11
de Julho, e 392/2002, de 12 de Abril);

Considerando o disposto no despacho conjunto n.o 31/2002, de 15
de Janeiro, que criou na área da electrónica e automação, entre outros,
o CET em Gestão de Redes:

Determino:
1.o O Instituto Politécnico de Leiria é autorizado a ministrar o

CET em Gestão de Redes.
2.o Podem ter acesso ao CET referido no número anterior os indi-

víduos que preencham os requisitos constantes do disposto no n.o 3.o
da Portaria n.o 989/99, de 3 de Novembro, sendo cumulativamente
exigido o disposto no despacho conjunto n.o 31/2002, de 15 de Janeiro.

3.o Nos termos do n.o 3 do n.o 9.o da Portaria n.o 989/99, os titulares
dos diplomas de especialização tecnológica em Gestão de Redes, atri-
buídos pelo Instituto Politécnico de Leiria, podem concorrer à matrí-
cula e inscrição ao abrigo do disposto no Regulamento dos Concursos
Especiais de Acesso ao Ensino Superior, aprovado pela Portaria
n.o 854-A/99, de 4 de Outubro (com as alterações introduzidas pelas

Portarias n.os 1081/2001, de 5 de Setembro, e 393/2002, de 12 de
Abril), aos cursos bietápicos de licenciatura constantes do anexo ao
presente despacho.

4.o Os titulares de diplomas de especialização tecnológica em Gestão
de Redes que sejam admitidos à matrícula e inscrição nos cursos
a que se refere o número anterior são dispensados da frequência
de um conjunto de unidades curriculares como indicado no anexo
ao presente despacho.

5.o A autorização de funcionamento concedida por este despacho
é válida pelo prazo de dois ciclos de formação.

6.o A renovação da autorização de funcionamento poderá ser reque-
rida até 90 dias antes do seu termo de validade.

7.o Do pedido de renovação da autorização de funcionamento
devem constar, cumulativamente:

a) Comprovação, através de avaliação externa, da necessidade
formativa;

b) Declaração, sob compromisso de honra, da continuidade das
condições de oferta existentes para o ciclo anterior, em termos
de recursos e protocolos.

8.o Caso não se verifique, no prazo de dois anos a contar da data
de publicação do presente despacho, o início efectivo do funciona-
mento do CET nele previsto, deve considerar-se caducada a respectiva
autorização.

28 de Fevereiro de 2005. — A Ministra da Ciência, Inovação e
Ensino Superior, Maria da Graça Martins da Silva Carvalho.

ANEXO

Curso de especialização tecnológica em Gestão de Redes

Prosseguimento de estudos

Estabelecimento de ensino Curso Dispensa de unidades
curriculares

Instituto Politécnico de
Leiria:

Escola Superior de
Tecnologia e
Gestão.

Bietápico de licencia-
tura em Engenharia
Informática.

De 2 a 6.

Bietápico de licencia-
tura em Engenharia
I n f o r m á t i c a e
Comunicações.

De 2 a 6.

Bietápico de licencia-
tura em Engenharia
Electrónica.

De 2 a 6.

Despacho n.o 6676/2005 (2.a série). — Considerando o reque-
rimento da Maiêutica — Cooperativa de Ensino Superior, C. R. L.,
entidade instituidora do Instituto Superior da Maia, no sentido de
ser autorizado o funcionamento dos cursos de especialização tecno-
lógica (CET) em Gestão da Qualidade, em Desenvolvimento de Pro-
dutos Multimédia, em Instalação e Manutenção de Redes e Sistemas
Informáticos e em Tecnologias e Programação de Sistemas de
Informação;

Considerando o disposto na Portaria n.o 989/99, de 3 de Novembro
(com as alterações introduzidas pelas Portarias n.os 698/2001, de 11
de Julho, e 392/2002, de 12 de Abril);

Considerando o disposto no despacho conjunto n.o 45/2002, de 16
de Janeiro, que criou, na área de Ciências Empresariais, entre outros,
o CET em Gestão da Qualidade;

Considerando o disposto no despacho conjunto n.o 903/2001, de
2 de Outubro, que criou, na área das tecnologias da informação e
comunicação, os CET em Desenvolvimento de Produtos Multimédia,
em Instalação e Manutenção de Redes e Sistemas Informáticos e
em Tecnologias e Programação de Sistemas de Informação:

Determino:
1 — O Instituto Superior da Maia é autorizado a ministrar os seguin-

tes CET:

a) Gestão da Qualidade;
b) Desenvolvimento de Produtos Multimédia;
c) Instalação e Manutenção de Redes e Sistemas Informáticos;
d) Tecnologias e Programação de Sistemas de Informação.
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2 — Podem ter acesso aos CET referidos nas diversas alíneas do
número anterior os indivíduos que preencham os requisitos constantes
do disposto no n.o 3.o da Portaria n.o 989/99, de 3 de Novembro,
sendo cumulativamente exigido:

a) Para o acesso aos cursos da alínea a), o preenchimento do
disposto no despacho conjunto n.o 45/2002, de 16 de Janeiro;

b) Para o acesso aos cursos das alíneas b), c) e d), o preen-
chimento do disposto no despacho conjunto n.o 903/2001, de
2 de Outubro.

3 — Nos termos do n.o 3 do n.o 9.o da Portaria n.o 989/99, os titulares
dos diplomas de especialização tecnológica em Gestão da Qualidade,
em Desenvolvimento de Produtos Multimédia, em Instalação e Manu-
tenção de Redes e Sistemas Informáticos e em Tecnologias e Pro-
gramação de Sistemas de Informação atribuídos pelo Instituto Supe-
rior da Maia podem concorrer à matrícula e inscrição ao abrigo do
disposto no Regulamento dos Concursos Especiais de Acesso ao
Ensino Superior, aprovado pela Portaria n.o 854-A/99, de 4 de Outubro
(com as alterações introduzidas pelas Portarias n.os 1081/2001, de
5 de Setembro, e 393/2002, de 12 de Abril), aos cursos de licenciatura
constantes do anexo do presente despacho.

4 — Os titulares de diplomas de especialização tecnológica em Ges-
tão da Qualidade, em Desenvolvimento de Produtos Multimédia, em
Instalação e Manutenção de Redes e Sistemas Informáticos e em
Tecnologias e Programação de Sistemas de Informação que sejam
admitidos à matrícula e inscrição nos cursos a que se refere o número
anterior são dispensados da frequência de um conjunto de unidades
curriculares, como indicado no anexo do presente despacho.

5 — A autorização de funcionamento concedida por este despacho
é válida pelo prazo de dois ciclos de formação.

6 — A renovação da autorização de funcionamento poderá ser
requerida até 90 dias antes do seu termo de validade.

7 — Do pedido de renovação da autorização de funcionamento
devem constar, cumulativamente:

a) A comprovação, através de avaliação externa, da necessidade
formativa;

b) Declaração, sob compromisso de honra, da continuidade das
condições de oferta existentes para o ciclo anterior, em termos
de recursos e de protocolos.

8 — Caso não se verifique, no prazo de dois anos a contar da data
de publicação do presente despacho, o início efectivo do funciona-
mento de algum dos CET nele previstos, deve considerar-se caducada
a respectiva autorização.

28 de Fevereiro de 2005. — A Ministra da Ciência, Inovação e
Ensino Superior, Maria da Graça Martins da Silva Carvalho.

ANEXO

Curso de especialização tecnológica
em Desenvolvimento de Produtos Multimédia

Prosseguimento de estudos

Estabelecimento de ensino Curso
Dispensa

de unidades
curriculares

Instituto Superior da Maia Licenciatura em Infor-
mática de Gestão.

De 2 a 6

Licenciatura em Redes
de Comunicação e
Telecomunicações.

De 2 a 6

Licenciatura em Siste-
mas de Informação e
Software.

De 2 a 6

Licenciatura em Tecno-
logias de Comunica-
ções Multimédia.

De 2 a 6

Curso de especialização tecnológica em Gestão de Qualidade

Prosseguimento de estudos

Estabelecimento de ensino Curso
Dispensa

de unidades
curriculares

Instituto Superior da Maia Licenciatura em Gestão
do Desporto.

De 2 a 6

Estabelecimento de ensino Curso
Dispensa

de unidades
curriculares

Licenciatura em Gestão
de Empresas.

De 2 a 6

Licenciatura em Gestão
de Recursos Huma-
nos.

De 2 a 6

Licenciatura em Segu-
rança no Trabalho.

De 2 a 6

Curso de especialização tecnológica
em Instalação e Manutenção de Redes e Sistemas Informáticos

Prosseguimento de estudos

Estabelecimento de ensino Curso
Dispensa

de unidades
curriculares

Instituto Superior da Maia Licenciatura em Infor-
mática de Gestão.

De 2 a 6

Licenciatura em Redes
de Comunicação e
Telecomunicações.

De 2 a 6

Licenciatura em Siste-
mas de Informação e
Software.

De 2 a 6

Licenciatura em Tecno-
logias de Comunica-
ções Multimédia.

De 2 a 6

Curso de especialização tecnológica
em Tecnologias e Programação de Sistemas de Informação

Prosseguimento de estudos

Estabelecimento de ensino Curso
Dispensa

de unidades
curriculares

Instituto Superior da Maia Licenciatura em Infor-
mática de Gestão.

De 2 a 6

Licenciatura em Redes
de Comunicação e
Telecomunicações.

De 2 a 6

Licenciatura em Siste-
mas de Informação e
Software.

De 2 a 6

Licenciatura em Tecno-
logias de Comunica-
ções Multimédia.

De 2 a 6

Despacho n.o 6677/2005 (2.a série). — Ao cessar funções como
Ministra da Ciência, Inovação e Ensino Superior é-me grato louvar
publicamente a minha secretária pessoal Maria João Espinheira
Tomás pelas suas qualidades humanas e profissionais, aliadas a uma
grande disponibilidade e empenho demonstrados no exercício das suas
funções.

11 de Março de 2005. — A Ministra da Ciência, Inovação e Ensino
Superior, Maria da Graça Martins da Silva Carvalho.

Despacho n.o 6678/2005 (2.a série). — Ao cessar funções como
Ministra da Ciência, Inovação e Ensino Superior é-me grato louvar
publicamente o adjunto do meu Gabinete, licenciado Afonso Carlos
da Silva Costa pela elevada competência com que sempre exerceu
as funções que lhe foram confiadas.

Possuindo uma ampla preparação nas áreas da sua intervenção
e uma postura profissional pautada pelo zelo e lealdade, foi um cola-
borador inestimável, sendo justo prestar o meu reconhecimento e
público apreço.

11 de Março de 2005. — A Ministra da Ciência, Inovação e Ensino
Superior, Maria da Graça Martins da Silva Carvalho.

Despacho n.o 6679/2005 (2.a série). — Ao cessar funções como
Ministra da Ciência, Inovação e Ensino Superior é-me grato louvar
publicamente o Prof. Doutor Sebastião José Cabral Feyo de Azevedo
pela colaboração prestada ao meu Gabinete, em especial no desen-
volvimento do Processo de Bolonha em Portugal.


